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NINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0550 de 10 de abril de 1986 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , e conside 
r ando : 

- o que dispõe o Convênio de D.elegação de Atr ibuições 
de Registro, Classificação , Fiscalização e Contro l e de Qu~ 
lidade de Serviços de Empresas e Empreendimentos Turísti -
cos, firmado em 03. 11.80 , ent re o G.T . F.A e a EHBRATUR; 

é 
- os i tens 1. 3 e 1 . 4 do Regulamento da De legação, que 
parte integrante do Convênio supra citado ; 

-o que dispõe o artigo 79 da Lei n9 6.505, de 13. 12. 77 ; 

- o .que se mostra inserido no artigo 19 , parágrafo III, 
da Delibe ração No r mativa nlBRATUR n9 080 , de 18.03 . 81; 

- que o Governo do ~erritório figura como entidade de
legada e capacitado plenamente ao exercício das funçÕes que 
lhe foram atribuídas no texto do aludido Convênio ; 

- o que dispÕe o inciso XVII do Decreto- Lei n9 411 , de 
08 . 01.69 , 

RESOLV!:: : .-·:· · 

Art . 19 - EXONERAR a Técnica e!ARIA REGINA SHITH NEVES, 
da função de Inspetor de Qualidade, encarregada de fisca li 
zar, conforme Convênio entre o Governo do Território Fede= 
ral do Amapá e a Empresa Bras ileira de Turismo , as ativid~ 
des dos meios de hospedagem de Turismo, Acampamentos Turís 
ticos e Agências de Viagens , no âmbito do Território Fede= 
ral do Amapá . 

Art . 29 - Es t e Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Nacapá-AP, 10 de abril de 
1986 , 98C? da República e 439 da Cr i ação do Territór i o Fe-

Dr . 
Auditor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá=i o de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPI BERI BE 

Secre tário de Segurança P~b l ica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Sa~de 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

deral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
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NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0551 de 10 de abri l de 1986 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo arti~o 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e cons ide 
rando: 

- o que dispõe o Convênio de· •. De l egação de Atribui çÕes 
de Registro , Cl assificação , Fistal:zação e Con t ro l e de Qua 
lidade de Serviços de Empresas e Emp reendimentos Turísti = 
cos, firmado em 03 . 11 . 80, entre o G.T.F. A. e a ENBRATUR; 

- os itens 1. 3 e 1. 4 do Regulanento da Delegação , que é 
parte integrante do Convênio supra citado ; 

-o que dispÕe<: o artigo 79daLein96 . 505, de 13 . 12 . 77 ; 

- o que se mostra i nser i do no ar tigo 19, parágrafo I II , 
da Deliberação Normativa EHBR>\TUR n9 080, de 18 .03 . 8 1; 

- que o Gove r no do Território figura como entidade de
legada e capacitado plenamente ao exercício das funções que 
lhe foram atribuídas no texto de aludido Convênio; 

-o que dispõe o inciso XVII co Decreto-Lei n9 4 11 
de 08 . 01. 69, 

RESOLVE : 

Art . 19 - EXONERAR a Técnica RACHID ELIAS AIRES DOS SAN 
TOS , da função de Inspetor de Qualidade, encar regada de fis 
calizar , conforme Convênio entre o Governo do Território 
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Federal do Amapá e a Empresa Brasileira de Turismo, as a t i 
vidades dos meios de hospedagem de Tur ismo, Acampamentos e 
Agências de Viagens, no âmbito do Território Federal do Ama 
pá. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as dispos i ções em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá-AP , 10 de abril de 
1986, 989 da República e 439 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

ALFREDO AUGUSTO RA}~LHO DE OLIVEIRA 
Secretário 

mNISTf:RIO DO I NTERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9'0552 de 10 de abri l de 1986. 

O Governador do Terr i tór io Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pe l o artigo 18 , item li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969, e conside 
r ando: 

- o que dispõe o Convênio da Delegação de Atribuições 
de Registro , Cl assificação , Fi sca l ização e Controle de Qua
lidade de Serviços de Empresas e Empreendimentos Turísti -
cos , firmado em 03.11.80, entre o G. T.F .A e a ENBRATUR; 

-os itens 1.3 e 1. 4 do Regulament o da Delegação , que 
é parte integrante do Convênio supra citado; 

- o que dispÕe o art i go 79 da Lei n9 6 . 505, de 13.12. 77 ; 

- o que se mostra inseri do no a r tigo 19, parágrafo I II , 
da De l iberação Normativa EHBRATUR n9 080, de 18.03.81; 

- que o Governo do Terri tório Fi ~·r~ rnmn ent idade de
legada e capaci t ada plenamente ao exer cício das funçÕe s que 
l he foram a t ribuÍdas no texto do a l udido Convênio; 

-o que d~spõe o i nciso XVII do Dec reto-Lei n9 4 11 , de 
08 .01. 69 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - DESIGNAR a Técnica RAUIUNDA BARRAL DA LUZ , 
para exer~er a função de Inspe tor de Qualidade, encarrega
da de fiscal izar, conforme Convêni o entre o Governo do Ter
ri t ório Federal do Amapá e a Empresa Brasileira de Turismo, 
as atividades dos meios de hospedagem de Turismo, Acampa -
mentos Turís t icos e Agências de Viagens, no âmbito do Te r 
ritório Federal do Amapá. 

Ar t. 29 - As tarefas acima atri buídas consistirão no 
Control e de Qual idade dos Servi ços Prestados , o acompanha
mento e a Fisca lização do cumprimento da legislação em vi-

gor, nas empresas e empreendimentos turís ticos, por meio 
de ve r ificação da Hanutenção ·dos padrões de classificação 
e de observação dos requisitos !>ar a seu funcionament o , ca -
bendo- lhes expedi r ' 'Notificações" e Lavrar Autos de Infra
çao, sempre que i sto fize r necessário. 

Art. 39 - Caberá ao Diretor do Departamento de Turismo 
da SEPLAN-AP , a coordenação das atividades, obje t o deste 
Decreto, a serem desenvolvidas pela Técnica mencionada no 
art . 19. 

Art . 49- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá-AP , 10 de abril de 
1986, 989 da RepÚblica e 439 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Se:retário 

NINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Feperal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0553 de 11 de abr il de 1986 . 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá, usando das 
atribu i ções que lhe são confer i das pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, conforme 
o Oficio n9 232/86- SESA, de 10.04.86. 

RESOLVE: 

Exonerar DILHA DAS GRAÇAS TRAVASSOS DA ROSA 
cargo em comissão de Dir etor do Departamento de 
Sanitária e Fiscalização, código DAS-101 . 2, da 
de Saú'de/SESA . 

BRAGA, do 
Vigilância 
Secre taria 

Hacapá-AP , em 11 de abril de 1986, 989 da Repúb l ica e 
43'? da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTRRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0554 de I 1 de abril de 19 86 . 

O Governador do Territó rio Feder al do Amapá, usando das 
atr i buiçÕes que l he são confe r i das pe l o a rtigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , conforme 
o Oficio n9 232/86- SESA, de 10 .04 . 86 . 

RESOLVE: 

Dispensar DIL~~ DAS GRAÇAS TRAVASSOS DA ROSA BRAGA, da 
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função de membro do Conselho Territorial de SaGde, da Se -
creta r ia de Saúde do Governo deste Territóri o . 

Macapi-AP, em 11 de abril de 1986 , 989 da RepGblica e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0555 de 11 de abri l de 1986. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, conforme 
o Oficio n9 232/86- SESA , de 10.04 . 86 . 

RESOLVE: 

Exonerar VANDA CHERFEN DE SOUZA, do cargo em comissão 
de Chefe da Divi são de Fiscalização do Exercício Profissio 
nal , código DAS-101. 1, do Departamento de Vigilãncia Sani= 
t ária c Fiscal ização- SESA . 

Macapá- AP, em 11 de abr il de 1986, 989 da Repúbli ca e 
439 da Criação do Território Federa l do Amapá 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0556 de 11 de abril de 1986. 

O Governador do Território Federal do Amapá,. usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo a rtigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , conforme 
o Oficio n9 232/86-SESA , de 10 .04.86. 

RESOLVE: 

Nomear ARNALDO JOSt BALLARINI, para exercer o car go em 
comissão de Diretor do Departamento de Vigilãncia Sanitá -
ria e Fiscal ização , código DAS- 101 . 2, da Secretaria de Saú 
de/SESA. 

Macapá-AP , em 11 de abril de 1986 , 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 0557 de 11 de abri l de 1986 . 

O Gove rnador do Terr itório Federa l do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 072/86- PROG , 

RESOLVE: 

D<=Úgnar JOS~ DE ARUIAUI~A VERNET CAVALCANTI, Procura
dor Gera l do Governo deste Terri tó rio, para viajar de Maca 
pá, sede de suas atividades, ati a cidade de Brasi lia- DF ~ 
a fim de tratar de assuntos de int eresse da Admi nistração 
Amapaense, jun to ao Ministerio do Interior, no período de 
09 a 12 de abril do corrent e ano . 

t·1acapá-AP , em 1 1 de abri l de 1986 , 989 da Repúb 1 ica e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

M l N l ST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRKTO (P) N9 0558 de 11 de abri l de 1986. 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Of í cio número 0427/86- SEAG, 

RESOLVE: 

Designar JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE , Secr etár i o 
de Agricultura do Governo deste Território, para viajar de 
~~capá , sede de suas atividades, até as cidades de Brasí -
lia- DF e Belém- PA, a fim de manter audiência com o Senhor 
Ministro da Agrieultura , na Capital Feder al e a seguir par 
ticipar do Seminár io sobre Política Florestal para a AmazÕ 
nia, em Belém, cuja a missão deverá ser cumprida durante ·õ 
período de 03 a 08 de abri l do corrente ano . 

Nacapã- AP , em 11 de abril de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Território Federa l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0559 de 11 de abril de 1986. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0427/86- SEAG , 

RESOLVE: 

Designar ALDONY DA FONSECA ARAÜJO , Assessor , código 
DAS-1 02. 1, da SEAG, para exercer acumulativamente, em subs 
tituição , o cargo de Secretário de Agr i cultura do Gove rnÕ 
deste Terr itório, durante o impedimento do r espectivo titu 
lar, no período de 03 a 08 de abril do corrente ano. 

~~capá-AP, em 11 de abril de 1986, 989 da República e 
'439 da Criação do Terri tório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0560 de 11 de abri l de 1986 . 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 072/86- PROG , 

RESOLVE: 

Designar DAISY ~IARIA CANPOS DO NASCH1ENTO GARCIA, 1 ~ 

Subprocurador, código DAS- 101. 1, da PROG, para exercer acu 
mulativamente, em substituição, o cargo de Procurador Ge = 
ral do Governo deste Terri tório, durante o impediment o dq 
respectivo titular, no período de 09 a 12 de abri l do cor
rente ano . 

Nacapá-AP , em 11 de abri l de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Terr itór io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

mNIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 05~1 de 11 de abril de 1986. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribui ções que l he são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofici o número 0202/86- SEPS , 

RESOLVE: 

Designar RI CARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA, Secretár io 
de Promoção Social do Governo deste Território, para viajar 
de ~1aca pã, sede de suas atividades , até a ci dade de Manaus
AN, a f im de participar da Reunião das Fundações do Bem 
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Estar do Menor , com os Órgãos Federais da Região Nor te , cu 
ja missão deverá ser cumprida no período de 21 a 26"de abr il 
do corrente ano. 

}~capá-AP, em 11 de abril de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST€RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0562 de 11 de abril de 1986. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0202/86-SEPS, 

RESOLVE: 

Designar IRANILDO TRINDADE PONTES, Assessor, código DAS-
102 .1 , da SEPS, para exercer &cumulativamente, em substi 
tuição, o cargo de Secretário de Promoção Social do Gover
no do Território, durante o impedimento do respectivo titu 
lar, no período de 21 a 26 de abril do corrente ano. 

M<capá- AP, em 11 de abril de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Terri tório Fed~ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N9 03/86-CTE 

O Presidente do Conselho Territorial de Educação, 
uso de suas atribuições e , 

CONSIDERANDO 

no 

Os termos do Decreto (P) n9 I .7 21 de 06 de dezembro de 
1985 , que concede Licença Especial , a professora Sol Ela~ 
rat Canto, Sec retár ia deste Conselho , no período de 03 de 
fevereiro a 03 de agosto de 1986; 

RESOLVE 

Art. 19 - Designar a servidora ~~RIA DIAS ALCÂNTARA , 
professor a de Ensino de 19 e 1.9 Graus, classe "D", r eferen 
cia 1, q)Je se encontra à disposição do Conselho Territorial 
de Educação, para exercer as funções de Secretária deste 
Colegiado, durante o impedimento da titular . 

Art. 29 - Dê- se ciência, publique-se e cumpra- se. 

~~capá, 03 de março de 1986 . 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho Territorial 

de Educação 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N9 05/86-CTE 

O Sr . Presidente do Conselho Territorial de Educação , 
no uso de ·suas atribuiçÕes , 

Considerando a mudança de horário das reuniões deste 
Conselho Territorial de Educação, por força da Circular n9 
011/85-DASP, que proíbe a realização de sessões de órgãos 
de deliberação coletiva, durante o horáric normal de expe
diente das repartiçÕes públicas. 

RESOLVE 

Art. 19 - Revogar a Portaria 01/86-CTE 

Art. 29 - Estabelecer o Calendario abaixo para as reu-

niões Plenárias referen tes ao ano de 1986. 

Parágrafo único : Em ca~o de urgência , o Plenário se 
r eunirá, extraordinariamente, e para tal, será fe ita a de
vida convocação. 

M E S E S D I A S H O R A S 

}!arco L 1 - Z6 16:00 horas 

Abril 04 - 11 - 18 - 25 " " 
Haio 0 2 - 09 - 16 - 23 " " 
Junho 07 - 14 - 21 - 28 " " 
Julho = RECESSO = 

Agosto 08 - 15 - 22 - 29 " " 
Setembro 04 - 12 - 19 - 26 " " 
Outubro 03 - 10 - 17 - 'L4 " " 
Novembro 07 - 14 - LI - L8 " " 
Dezembro 05 - IL - 19 - 26 " " 

Dê-se c iência, publique-se e cumpra- se . 

Conselho Territorial d ~ Educação, LO de ma rço de 1986 

NILSON NONTORI L DE ARAÜJO 
Presidente do Conse l ho Territorial 

de Educação 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS NORADORES DA REGIÃO 'DO llAILIQUE 

~IDNIC1PIO DE ~~CAPÁ - TERRITÓRIO FEDERAL DO &~PÁ 

FUNDADA EH 12/03/ 1986 

CAP!TULO I 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Art . 19 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA REGIÃO DO llAILI
QUE, é uma sociedade civil de caráter comunitário , sem 
fins lucrativos, organizada para pres tar serviços aos mora 
dores da Região do llailique, no Distrito do mesmo nome, ~iu 
nicípio de Nacapá, T.erri tõrio Federa l do Amapá, com p.atri:
mõnio e pe r sonalidade distintos dos seus associ ados , que 
passara a chamar-se simplesmente MIORB. 

§ 19 - A Associação func ionará pe lo presente Estatuto e 
pela Legislação aplicável; 

§ L9 - A Assoc iação dos Moradores da Região do Baili -
que tem personalidade jurídica distinta de seus sóci os , os 
quais não responderão pelas obrigações de quaisquer nature 
za assumida pela agremiação; 

§ 39 - A Associação terá sua sede em VILA PROGRESSO , e 
fÕro na cidade de Macapá- AP, e seu tempo de duração será 
inde terminado . 

Art. 29 - A Associação tem por objetivo , colaborar com 
as comunidades da Região do Bailique , agindo junto ao Agen 
te Distrital e Órgãos ligados à administração municipal ~ 
territorial e federal , ou entidades de classe, visando,sem 
pre, me lhoria nos serviços de saúde pÚblica, obras de in:
fra-estruturas rurais, áreas de lazer, cessão de áreas de 
terr as para fins habitacionais , cons trução de Centro Comu
nitário e outros que visem o bem- estar em geral , utili -
zando para tal, meios e recursos que julgar necessário pa
ra consecuçàó de seus objetivos . 

CAPÍTULO li 
DOS · SOCIOS 

An. 39 - 11 Associação de ~!oradores da Região do Baili 
que terá as seguintes cacegorias de sócios: 

a) CONTRIBUINTE: são todos os membros da Associaçãoque 
estão obrigados ao pagamento da contribuição mensal , equi
valente a 1% (UM POR CENTO) do salário regional . 

b) BENEr~RITO: São aq ue les que , pertencendo ou nao a 
Associação ou à comunidade, j usLifiquem tal merecimento . 

§ 19 - O títu lo de llENEI-~RITO, será conferido pe lo Pre 
sidente da Associação, após aprovação da Assembléia Geral 
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Extraordinária ; convocada exclusivamente para deliberação 
dessa ma téria. 

Art . 49 - Cada sócio ao inscrever- se , apresentará os 
seguintes doc umen t os . 

I - Regis tro de Nascimento 

li - Reg is tro de Casamento 

lll - Carteira de Ident idade 

IV - Titulo de Elei t or 

§ ÚNICO - No a t o da inscr ição , cada sócio pagará uma 
taxa equi va l ente a uma contribuição mensal . 

Art . 59 - SÓ os sóc i os quites participarão das Assem -
bléias Gerais da Entidade , com direito a votar e ser vota
do . 

CAPÍTULO lll 
DOS DIREITOS E DEVERES 

Art . 69 - São direitos do s sócios : 

a) Participar de livre e expontânea von tade , rle qual -
que r at ividade da Associação ; 

b) Votar c se r votado nas Assembléias para car gos el e
tivos ; 

c) Convocar, j untamente com mais 1/5 (U:•I QUINTO) de 
sóc i os quites, a Assemblé ia Gera l Ex traordinár ia para deli 
be rar sobre questÕes espec í f i cas; 

d) Recorrer de qualquer decisão ou ato de orgaos da en 
tidade; 

e ) Requerer seu desligamento , em qualquer·tempo e por 
qua lquer motivo, do quadro social; 

f ) Apresentar propostas de a tividades para a Assoc ia -
çao ; 

ÚNICO - Os sócios BENE~lliRITOS goza rao de t odos os di 
rei tos , exceto os das l e tras B, C c D. 

Art . 79 - São deve r es dos SOC 1 0S : 

a) Ze l a r pelo bom nome da Associação ; 

b) Cumprir as normas c decisões dos ór gãos da Associa-
çao . 

c) Respeitar as pessoas que e stiverem ocupando cargos 
c funçÕes na Associação; 

d) Pagar as taxas e contribuiç~es a que estiver suje i-
to; 

c) ParLicipar das Assembléias e reuniões da Associação, 
princ i pa lmente quando estas tive rem caráter decisóri o . 

CAPÍTULO I V 
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Art . 89 - A Associação te rá os seguintes orgaos : 

a) ASSE:•illLHA GERAL 

h) DIRETORIA 

c) CONSELHO FISCAL 

Art . 99 - A Assemblé i a Ge ral , Órgão supremo da Associa 
ção , será constituída pe l os sóc i os quites e em pleno gozo 
de seus dire i tos e poderá se r : 

I - ORDINÃRl A; 

I I - EXTRAORDINÁRIA. 

Arl . 109 - A Assembléia Gera l Ordinár i a será convocada 
pelo Presidente, com ant eccdincia mínima de dez ( 10) dias , 
atravis da mensagem radiofõnica, ~ransmitida para t odos os 
seus sóc ios . 

Art . li <? - A Assembléia Gera l Ex t raordinária ser.á con
vocada para de l iberar assuntos ordinários da convocação . 

§ 19 - As deliberações da Assembléia Geral Extraordiná 
ria , quando convocada , só terão validades se tomadas pela 
maioria simples dos Assoc iados presentes que tiverem assi
nado a ATA de r eunião e ; 

a) A r equer imento de no mínimo 207. (VINTE POR CENTO 
dos sócios quites para tomar conhecimento de qualquer ato 
administrativo contrário ao Estatuto e aos interesses soei 
ais ; 

b) Quando por propostas da Diretoria ou do Conselho Fis 
cal, for julgado necessário proceder a re for ma do Es ta~utõ; 

c) Quando houver necess i dade de trata r de assunto rele 
vante para a As soci ação . 

29 - As de liberações nas Assembléias Ger a is, serão to 
mada~ por maioria\ dos Associados presentes, c:um direito a 
opinar. 

§ 39 - Nas Assembléias Gerais o "quorum" para instala
ção sera o seguinte: 

a) i'le tade mais um, dos associ ados em pr imeira convoca 
çao. 

b) Um terço dos associados em primeira convocaçao. 

c) Hínimo de 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) dos associa 
dos em te r ceira convocação. 

Art. 1,9 - A Assoc i ação será· administr ada por uma Dire 
tor ia eleita pe l a Assembléia Geral, com mandato de 1 (Hur!) 
ano , assim const ituí da: 

- Um Presidente (1) 

- Um Vice-Presidente ( 1) 

- Um Secre tário ( I ) 

- Um 29 Secretário (1) 

- Um Tesoureiro (1) 

- Um 29 Tesoure iro ( 1) 

Art . 139 - O Conse lho Fiscal eleito conjunt amen te com 
a Diretoria, será const i tuído de : 

Tris (3 ) membros efetivos 

- Três (3 ) membros sup l entes . 

Art . 149 - É de competência do Conse l ho Fiscal: 

a) Fi scalizar os a tos admini s trativos da Associação ,re 
!ac ionados com as atividades econõmicas, f inanceiras e con 
tábeis; 

b) Examinar livros , documentos , ba l ancetes , r equi s itar 
infor mações c solicitar a presença de qua l quer membro da 
Di r e t or i a pa ra e sc larecimento ; 

c) Emi tir parecer s obre o ba lanço geral da Associ ação e 
sobre o relatór io da Diretoria; 

d) Convocar a Assembl éia Geral Extraor diná r ia , em qual 
quer tempo , se ocorrerem motivos gr aves e urgen t es . 

§ÚNICO : As vagas que se verif icarem no Conse l ho Fis
cal, serão pr eenchidas pelos supl entes ele itos , que deve -
rão ser imediatamente convocados . 

Ar t. 159 - Não serão r emunerados os membros da Direto
ria e nem serão distribuídos lucr os ou dividendos aos seus 
assoc iados , "ant enedores ou diretores, sob nenhuma forma. 

CAPfTULO V 
DAS ELEIÇÕES : 

Art. 16<? - A Diretoria e o Conselho Fiscal, serão vota 
dos em chapas pr eviamente inscritas e di vulgadas. 

§ ÚNI'CO - Uma chapa completa é formada pelos cargos da 
Diretoria, c do Conselho Fiscal . 

Ar t . 179- A Diretor ia nomeará uma Comis são Eleitoral, 
que nos 30 (TRINTA) dias que antecederem a eleição, farão 
inscrição das chapas e de l as dará conhecimento aos sócios . 
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§ ÚNICO - À Comissão Eleitoral compete dirigir os tra
ba lhos referentes à e l eição. 

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 189 - A Associação poderá aceitar , através de aco r 
dos,-convênios ou contratos , a colaboração de qualquer Ór~ 
gão, entidade ou grupo de pessoas que se disponham a pres
tar 'serviços na comunidade, desde que haja interesse e 
aprovação da Assembléia Geral . 

Art. 199 - A Associação desenvolverá um trabalho, vi -
sando a j uda de ó rg~os governamenta i s , empresas estatais ou 
privadas, através de convênios com vistas à solução de pro 
blemas exis~entes na comunidade. -

Ârt. 209 - O Patrimônio da Associação será constituído 
pelos bens móveis e imóveis que a Entidade possua ou venha 
possuir. 

Art . 219 - Em caso de d i ssolução, os bens patrimoniais 
terão o destino que . decidir a Assembléia que for convocada 
especialmente para a dissolúção. 

Art: 229 - ~ vedado à Associação, a participação ou 
cessão de suas depe~dências ou qualquer patr1mon1o para 
man i festação de caráter político - part i dário . 

Art. 239 - O sócio que não estiver qui te com a Assoc ia 
ção dur ante 3 (três) meses consecut i vos e não apresentar a 
devida justificativa, terá automaticamente cancelada sua ins 
crição de sócio . 

Art. 249- O a ssociado que mudar de residência , fixan
do domicí lio fora dos limi t es do Distrito, deverá , obriga
toriamente dar conhecimento desse fa t o à Diretoria da Asso 
ciação para fins de controle . 

Art. 259 - Os casos omissos se rão r esolvidos pela Di re 
t e ria, facultando a qua lquer sóc i o recorrer no prazo de 8 
(oito) dias, a contar da di vul gação da r espectiva dec isão . 

§ ÚNICO - Os recursos não acatados pe l a Diretoria , se
rão l evados em cons i deração da Assembléia Geral, convocada 
para tal, no prazo de 15 (QUINZE) dias . 

Art. 269 - .A dissolução da Associação só poderá ocor
rer com aprovação de 2/3 (DOI S TERÇOS) dos membros presen
tes·em Assembléia Gera l Extraordinária, convocada única e 
exc l usivamente para esse f im. 

§ ÚNICO - Essa Assemblé i a só poderá f uncionar com a 
pr esença minima de 2/3 (DOIS TERÇOS) dos sócios quites. 

Art . 279 - O presente Estatuto entrará em vigor na da
ta de sua aprovação pela Assemb l éia Geral da Associação , 
convocada para esse fim , devendo ser publicado no Diár io 
Oficial do Território e r egis t rado no Cartór io de TÍt)J l os e 
Do cumentos. 

ARQUIP~LAGO DO BAIL IQUE , Hun icíp io de Hacapá , Territó
rio Federal do Amapá, em 13 de ma r ço de 1986. 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIVISÃO DE APOIO ADMINI STRATIVO 

EXTRATO DE INSTRU~lliNTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73. 140/73) 

INSTRuMENTO: - Contrato de Empre itada Globa l n9 007/86 
SOSP. Processo n9 28800.00288 /86 . 

PARTES: - Governo do Terr itório Federal do Amapá e a 
Firma BETRAL - BENTO CONSTRUÇÃO e COMÉRCIO LTDA. 

OBJETO : - ~araexecuçãodos serviços de Ater r o Conven
c i onal na Área do Pr oj eto PROHORAR - I garapé da s Hulheres , 
nesta cidade . 

VALOR: - Pe l a execuçao dos serviços o CONTRATANTE paga 
ra à CONTRATADA a importânc i a de Cz$- 1. 65 1.600,00 (Hum Hi
lháo , Seiscento e Cinquenta e Um Mil e Se i scentos Cruzado~ 

PRAZO: - O prazo concedido para a conc lusão t otal dos 
serviços é de 130 (cento e trinta ) dias consecutivos, con
tados a par tir da pr ime ira ordem de servi ços dada pe lo CON 
TRATANTE. 

DOTAÇÃO: -Fica empenhado inicialmente a importânciade 
Cz$ - 495 . 480 ,00 à conta dos r ecursos or iundos do FPEDFT -
Projeto/Atividade: 1058323 1 .644 - Desenvolvimento de Áreas 
Urbanas - Sub- Pr ojeto: Desenvolvimento Urbano dos Municí -
pios- Elemento de Despesa 4110 .00- Obras e Instalações , 
conforme Nota de Empenho n9 2662 emitida em 28 . 02 . 86 . 

FUNDA}!ENTO DO CONTRATO : - Este Contrato decorre da ho
mologação do Exm9 . Sr. Governador do Território Fede r al do 
Amapá , Exaradas às fls. do Processo n9 28800.000288/86, re 
lativo ao Edita l de Tomada de Preços n9 04/86-CLOS - CombT 
nados com o ítem 18 do Decreto-Lei 411 de 08 .01 .69. 

~~capá, 08 de abril de 1986 

DAHYL RODRIGUES LOBATO 
Chefe da DAA/SOSP 

REFRIGERANTES DO A}!APÁ S.A. - REAi•!A \ 

CGC (HF) 05 . 878 .442/0001 - 59 

COMUNICAÇÃO 

Comunicamos que encontram-se a disposição dos Acionis
tas, na Sede Social , os docume ntos mencionados no artigo 
133 da lei 6.404/76. 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os acionistas à reun i r em- se em Assembléia 
Geral Ordinária e Extraordinária, às 10 horas do, dia 30 de 
abril de 1986, na Sede Socia l , para deliberarem sobre a se 
guinte Ordem do Dia: 

ASSEHBLf: IA GERAL ORDINÁRIA 

a) Tomar as contas dos admin i stradores , examinar , dis
cutir e vota r as demonstr açÕes finance iras do exercício so 
cia l encer rado em 31 de dezembro de 1985; 

b) Aprovar a correção da expressão mone tá ria do capital 
social; E 

c ) Outros assun to~ de i nte r esse social . 

ASSEHBL~IA GERAL EXT~\ORDINÁRIA 

a) Aumento do capita l socia l med iante a incorporação 
de res ervas, com a consequente a lte r ação do Estatuto So 
c ial; E 

b) O que ocorrer . 

Hacapá-AP, 14 de abril de 1986. 

ANTON IO DE ANDRADE SINOES 
Pres idente do Conselho de Admin i s tração 

CARTÓRIO JUCÁ 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASANENTO 

O Ofic ial de Reg i s tro Civi l desta Comarca de Nacapá, Ter . 
Fed. do Amapá, Repúbl i ca Federativa do Bras il , faz saber 
que pretendem se casar : BENEDITO JORGE SOARES GA}!A com JANE 
DA CONCEI ÇÃO RODRIGUES BITENCOURT . 

Ele é f ilho de Odete Soares Gama . 

El a ê filha de Nigue l Rodr igues Bitencourt e de Ana Ro 
dr i gues Bit encourt. 

Quem souber de qua l quer imped imento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-os na forma da l e i . 

Nacapá, 11 de abr il de 1986 . 

REGINA LÜCIA SENA DE ALHEIDA SANTOS 
Escrevente Juramentada 
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cm1PANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO Al'IAPÁ 

ASSE~ffiLEIAS GERAIS 

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conse l ho de Administração da Companhia de Água e Es
goto do Arnapá- CONSAD, convida os senhores acioni stas da em 
presa a comparecerem à r eunião conjunta de Assembléia Ge~ 
rais, Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 
29 de abri l de 1986 , às {O horas , na s ~de da soci edade , lo 
calizada à Av. Ernest ino Borges, 222 , nesta cidade de ~fucã 
pá, a f i m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia : 

ASSE~IBLÉIA GERAL 

a) - Contas, DemonstraçÕes Financeiras , Pareceres do 
Conselho de Administração , Conselho Fiscal e da Auditoria 
Ex terna , Relatório e demais atos da Diretoria da Empresa, r e 
ferente ao exercíc io encerrado em 31 de dezembro de 1985;-

h) Aprovação da Correção Monetária do Capita l Social; 

c) -Aumento do Capital Social ; 

d) - Eleição dos membros do Conselho Fiscal ; 

f) - Outros assuntos de interesse da sociedade. 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) - Proposição de modificação do Art. 79 do Estatuto 
Social; 

h) - Outros assuntos de interesse da soci edade. 

Macapá , 07 de abril de 1986 

NELSON BE NEDITO SALO~~O DE SANTANA 
Presidente do CONSAD 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 032/86-PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAN O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANA PÁ E A PREFEl TURA MUNICI PAL DE ~!A CAPÁ , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri tório Federal do Amapá, com sede ad
minist rativa na cidade de Hacapá, à rua General Rondon ~9, 
neste ato representado pelo seu Governador, Senhor JORGE 
NOVA DA COSTA , doravante denominado simplesmente GOVERNO e 
a Prefeitura Municipal de Nacopá, inscrita no Cadastro Ge
ral de Contribuinte do Hinistir io da Fazenda sob ~ n9 OS 
995 766/0001-77, representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , daqui em diante denominada 
s i mplesmente PREFEITURA , resolvem de comum aco rdo celebrar 
o presente Convênio , mediante as c láusulas e condições se
guintes: 

CLÁUSULA PRH1EIRll - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Ins 
trumento é firmado com Fulcro no artigo 18 , item XVII do De 
e reto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado co;;:; 
o artigo 126, § 29 , letra "f", do Decreto- Lei n9 200 , de 25 
de feve reiro de 1967 . 

CL,\USULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objeto do present e 
Instrumento é a contratação de 11 2 (cento e doze) Docentes 
que atuarão nos Estabel ecimentos de Ensino da Rede Federal 
do Governo do Território Federal do Amapá , nas Zonas Urba
na e Rural do Hunt cípio de ~Jac;,pá, no exercício de 1986, de 
aco rdo com o .Plano de Aplicação em anexo c que passa a ser 
parte integrante deste Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIKA - DAS OBR1GAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar à PREFEITURA os r ecursos no valor de Cz$-
2. 605.024 , 00 (Dois MilhÕes , Seiscentos c Cinco ~il, e Vin
Le e Quatro Cruzados) paro a execução do objetivo expresso 
n;, Cláusula Segundo deste inst rumento ; 

b) Acompanhar e f iscaliza r, atravis da Secretaria de Edu 
cação e Cultura, a execução do objetivo deste Conv~nio . 

Il - DA l'REFJ::JTURA: 

a) Aplicar os r ecursos recebidos do GOVERNO, de acordo 
com o disposto na Cláusula Segunda deste Instrumento; 

b) Fornecer e f acilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO , através da Secretar ia de Educação e Cul tura , 
~assa acompanhar a execução dos serviços, objeto deste Con 
vênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas dos re
cursos recebidos por força deste Instrumento, dentro do pra 
zo estabel ec i do na Cláusula Sétima deste Convênio. -

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da 
assinatura deste Inst rumento será no valor de Cz$- 2. &65.024, 00 
(Dois MilhÕes 1 Seiscentos e Cinco Hil, e ~Vint e e Quatro Cr!::_ 
zados ), que correrá à conta do Fundo de Participação dos E! 
tados, Distrito Federal e Terri t órios, Programa 0842 1884 . 
767, Natureza da Despesa 3.1. 3 . 2. 00 , consoante Nota Orça
mentária n9 2438 , emitida em 28 de fevereiro de 1986 , no 
va l or acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A libera
ção dos recursos des tinados a execução deste Instrumento , 
já empenhados, serão liberados de uma só vez , após a sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Instrumento à PREFEITURA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial , a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando- se esta a enviar ao GOVER
NO , extrato de contas e fa zer constar o ~orne do sacado , os 
números , os valores e as datas das emi ssoes dos cheques e 
a quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA StTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO através 
da Secretaria de Finanças- SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias 
após o término da vigência des te Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: 
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA, o 
a .qualquer. título for utilizado na execução dos 
deste, Convênio, não tendo com o GOVERNO re la ção 
de qualquer natureza . 

Será dire
pessoal que 
objetivos 
Jurídica 

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Nediante assentimento das partes convenentes, este Instru
mento poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR n9 002 , de 02 de feve
reiro de 1984, ou res c~nd ido de pleno direito , por i nadim
plemento.de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes , inde
pendentemente de ação, notificação ou interpelação judi
cial. 

CLÁUSULA DêCI~~ - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio te
ra sua vig~ncia a par tir da data de sua assinatura até 31 
de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA DeC HIA PRINEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Instrumento no Diário Oficial deste Território , deve 
r ã ser feita no prazo de (vinte) dias a contar da da t a de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Nacapá , Território Federal 
do Amapá , para dirimir quaisquer dúvidas oriundas rla execu 
ção deste Convênio , com exclusão de qualquer outro por mais 
privil egiado que seja. 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pe las partes , lavrou-se es te I nstrumento em 
08 (oito) vias de igua l teor e forma, para o mesmo f im de 
direito , na presença de 02 (duas) testemunhos abaixo assi
nadas. 

Macopâ (AP), 31 de março de 1986 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RA T~lUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFE(TURA 

TESTE?·f'JNHAS: llegiveis 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAl'lENTO 
EQUIPE DE ORÇMIENTO E FINANÇAS 

A P R O V O 
Prof9 JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Apl i cação para lavra t ura de um Convênio que se 
ra celebrado ent re o .Governo do Território Federal do Ama:
pá e a Prefeitura Municipal de Hacapá , objetivando a con -
t ratação de trab~lho de 112 docent es que atuarão nos Esta
belecimentos de Ensino nas Zonas Urbana e Rural do Territó 
r" i o , no exercício de 1 986 . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO é respaldado na segui nte 
class ificação Orçamentária Nota de Empenho n9 /86 , do Fun 
do de Participação dos Estados, Distrito Federal e Territo 
rios . 

PROGRAMA 
ELEMENTO DE 

DI SCRININAÇÃO VALOR-Cz$ 
DESPESA 

08421884 . 767 3. 1. 3. 2. DO - DESPESAS CORRENTES 

- DESPESA DE CUSTEIO 

- OUtROS SERVIÇOS E 
ENCARGOS 2 . 605 . 024 , 00 

TOTAL 2. 605 . 024 , 00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO no valor de Cz$-
2. 605.024 , 00 (Dois Mi lhÕes , Sei centos e Cinco Hil e Vinte 
e Quatro Cruzados) . 

~lacapá-AP , 12 de março de 1 986. 

Prof9 S1LVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 

1~ CIRCUNSCRI ÇÃO - HACAPÁ 

EDITAL , COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PAFA CITAÇÃO JOS EPHA 
VIEIRA MPTISTA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~! . JUI Z DE DIREITO DA PRI -
MEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI ÁRIA DE HACAPÁ , CAPITAL DO TERRI 
TÓRIO FEDERAL DO M~PÁ, NA FO~!A DA LEI, ETC. .. -

Faz saber aos que o presente Edi ta l vi r em ou de l e co -
nhecimento tiver em , que por este Juízo e Car tório, s ito à 
Av. Amazonas , n9 26 , tem andamento uma ação de Execução Fis 
cal , Processo Cíve l n9 1 , 343 , em que é ex.equente INSTITUTO 
DE ADMINI STRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDgNCIA E ASSISTENCIA SO 
CIAL- lAPAS, na pessoa de seu representante l egal, e cons 
tando dos autos que o (a) r éu (ré), encontra-se em lugar in 
cer to e não sabido , expediu-se o presente Ed ita l, com o pra 
zo de Trinta _(30) dias. Deferida a citação por Edi tal, pe:
lo despacho do dia 31 ds março de 1.986 , fica, pe l o presen 
t e CITADO (A) JOSEPHA VIEIRA BAPTISTA, para que no prazo de 
cinco (OS) dias , depois de f indo o prazo acima f i xado, pa
ga r a quantia de CZ$ 17 2,64 centavos (Cento e Setenta e Do is 
Cruzados e Sessenta e Quatro Centavos), ac rescida da s de
mais cominações l ega i s , ou nomear bens a penhora , sob pena 
de se r es ta efe tuada na forma da Lei, cujo prazo começará a 
correr a partir da pub licação des t e . E, par a que chegue ao i:o 
nhec imento dos i nteressados , mandei expedir o presente Edital 
que será afixado no l ugar de costume e publicado na forma 
da l ei. O que cumpra na forma da Lei . Dado e passado nes t a 
cidade de Macapá , aos dois di as do mês de ab r il do ano de 
mil novecentos e oitenta e se i s . Eu, Onir i a Nery Pere i ra , 
Auxil i ar Judiciário, datilograf e i . Eu, Di re t or de Sec reta
ria da Var~ Cível, s ubscrevo e ass ino por det erminação do 
Meritíssimo Juiz de Direito des t a Comarca, através da Por
tar i a n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara 

Cível 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'~PÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL , CON PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO VALDE
CIR ~!ANOEL AFONSO FALHARES 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , ~~L JUIZ DE DIREITO DA PRI 
MEIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DE ~!ACAPÁ CAPITAL DO TERRI 
TÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ , NA FO~~ DA LEI ,' ETC ... -

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele co
nheci men t o tiye rem, que por este Juízo e Cartório, sito à 
Av. Amazona s, n9 26 , tem andamento uma ação de Execução Fis 
ca l , Processo Cível n9 1. 367 , em que é exequent e A FAZENDA 
NACIONAL, na pessoa de seu representante l egal , e constan
d? dos ~utos o (a) r éu (ré), encontra- se em l ugar incerto e 
nao sab1do , expedi u- se o presente Edital , com o prazo de 
TRINTA (30~ dias . Defer ida a ci tação por Edita l, pelo des
pacho do dta 31 de mar ço de 1.986 , f ica , pelo presente CI
TADO (A~ VALDECIR ~~NOEL AFONSO FALHARES , para que no pra
zo de ctnco (OS) d1as , depois de f indo o orazo acima fixa
do, pagar a quantia de CZ$ 652 , 54 (Seisc~ntos e Cinquenta 
e Dois Cruzados e Cincoenta e Quatro Centavos) acrescida 
das demais cominações legais, ou nor.,ear bens a ' penhora, sob 
pen~ de ser esta efetuada na forma da Lei , cujo prazo come 
çara a correr. a partir da publicação deste . E, para que che 
gue ao c~nhec 1mento dos interessados, mandei expedir o pre 
sente Ed1tal que será afixado no lugar de cos t ume e publi:
cado na fo r ma da lei . O que cumpra na forma da Lei. Dado e 
passado nesta cidade de Nacapá, aos dois dias do mês de 
abril do ano de mi l novecentos e oitenta e se i s . Eu Oni -
r ia Nery Pereira , Auxi liar Judixiário , da t i lografe i : Eu , Di 
re ter ~e s:cretar i a da Vara Cível , subsc revo e , assino por 
determ1naçao do Heritíssimo Juiz de Dir eito desta Comarca 
a través da Portaria n9 .005/83 . ' 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secre taria da Vara 

Cí vel 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REG IÃO 

JUNTA DE CONC ILIAÇÃO E JULGAHENTO DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA , COM PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Jun t a de Con
cil i a ção e Julgamento de Macapã . 

Faz saber a todos quantos o presente Edi t al vi rem , ou 
de l e notíc i a tiverem que , no dia 12 de maio de 1986 , as 
12:1 0 horas, na sede desta Junta , à Av . Duque de Caxias , 
116, se r ão levados a pÚblico pregão de venda e arrematação 
a quem oferecer o maior lance s/avaliação os bens penhora
dos na execução movida por JOS~ ~!AGALHÃES DE ASS I S e outros 
contra LEONTINO RODRIGUES bens esses encont rados à depósi
to da JCJ- Hacapã, à Av . Duque de Caxias, n9 11 6, e que são 
os segui ntes : 01 - UN APARELHO DE SOM, ~RCA CCE , CÔN RÃ 
DIO GRAVADOR E TOCA-FITA, STEREO., 11 0/220 VOLTS, ACOHPANHA 
DO DE DUAS CAIXAS DE SOH, TODOS EM PERFEITO ESTADO DE FUN:
CI ONMlliNTO E CONSERVAÇÃO, AVALIADOS EM CZ$ 3. 400 , 00 ( Três 
Mi 1 e Qua t rocentos Cruzados). 02 - U~!A BITONEIRA ELÊTRICA , 
ACIONADA POR UM NOTO R ~~RCA HEG, MODELO C5607 85, 1 /2 CV , 
220/380 VOLTS, EH PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIO
NM!ENTO, AVALIADA Ert CZ$ 2. 000 , 00 (Dois Ni l Cruzados) . 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer 
no dia, h~ra e local acima mencionados , ficando ·ciente de 
que devera garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (v i nte por cento) de seu va l or . E, para que chegue ao 
conheci~ento dos interessados , é passado o presente Edita~ 
que sera pub licado nG "Di ário da Justi ça" e afixado no lu
gar de costume, na sede desta Junta . ~lacapá , 09 de abril de 
1986 . Eu , (Harlene Carvalho Pedrosa) Chefe da Seção de Exe 
cução , dat ilografei . E eu, (Jaime Heitor Si l va dos Anjos ) 
Chefe da Secretaria , subscrevo . 

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO 
Juiz do Trabalho Presidente da JCJ de Nacapá 


	

